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REPUBLICADO PARA CORREÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2025 
PROCESSO ADM. Nº 925/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Exclusiva para ME’s, EPP’s e equiparadas. 

O Município de AFONSO BEZERRA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ nº 08.294.688/0001-71, com 
endereço na Praça José Varela, nº 79 - Centro - CEP 59.510-000, Afonso Bezerra/RN, por intermédio de seu Pregoeira Oficial e 
Equipe de Apoio, tornam público, que realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA tendo como forma de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, tudo de acordo com a Lei Federal nº. 
14.133/2021, Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, das Leis Complementares nº 123/2006 / nº 
147/2014e nº 139/2011, assim como o Decreto nº 8.538/2015, Decreto Municipal nº 070/2023, Lei 
Complementar Municipal nº 736/2022, e outras normas aplicáveis, conforme especificações e quantitativos 
constantes no Termo de Referência – Anexo I, e demais anexos deste edital. 
 
Data da sessa o: 11.JULHO.2025 
Hora rio: 09:00 HORAS 
Local: Portal de Compras Pú blicas – www.portaldecompraspúblicas.com.br  
Crite rio de Júlgamento: menor preço por item. 
Modo de dispúta: aberto 
Impúgnaço es e Esclarecimentos ate  a s 23:59 horas do dia 08.JULHO.2025. 
 
O Edital esta  disponibilizado, na í ntegra, no endereço eletro nico www.portaldecompraspúblicas.com.br, e tambe m podera o ser 
lidos e/oú obtidos no setor de licitaço es localizada na sede da Prefeitúra sitúada na Praça Jose  Varela, nº 79 - Centro - CEP 
59.510-000, Afonso Bezerra/RN, nos dias ú teis, de segúnda a sexta-feira no hora rio das 08h00min a s 14h00min, no qúal os 
aútos do processo administrativo permanecera o com vistas franqúeada aos interessados. 
 
Este Certame tem exclúsividade para contrataça o de empresas ME’s, EPP’s e eqúiparadas, com 
sede/filial e/oú distribúidora local oú regional, conforme dispo e Art. 48 § 3º; Incisos I e III da Lei 
Complementar nº 123/2006; Lei Complementar nº 147/2014; Lei Complementar nº 139/2011, assim 
como o Decreto nº 8.538/2015 e demais alteraço es posteriores. 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para aqúisiça o de mobilia rio e material 
permanente para atender a s necessidades das Secretarias desta Múnicipalidade, visando a  
modernizaça o, adeqúaça o e manútença o de súas estrútúras, garantindo melhores condiço es de trabalho 
para os servidores pú blicos e, conseqúentemente, o aprimoramento dos serviços prestados a  popúlaça o. 
Os itens a serem adqúiridos contemplam mo veis, eqúipamentos e materiais qúe atendam a s 
especificaço es e caracterí sticas te cnicas exigidas pelas diversas secretarias múnicipais, de acordo com 
as demandas identificadas, e ainda conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será realizada em itens, conforme tabela constante no Anexo I do Termo de 
Referência, devendo o licitante oferecer proposta para os itens que quiser. 
1.3. A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ COMPROVAR A EXISTENCIA DE SEDE/FILIAL E/OU 
DISTRIBUIDORA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, TENDO EM VISTAS A LOGISTICA DE 
ENTREGA/MONTAGEM/SUBSTITUIÇÕES/TROCAS/MANUTENÇÕES. 
1.4. Este Certame tem exclusividade para contratação de empresas ME, EPP e equiparadas, com 
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sede/filial e/ou distribuidora local ou regional, conforme dispõe Art. 48 § 3º; Incisos I e III da Lei 
Complementar nº 123/2006; Lei Complementar nº 147/2014; Lei Complementar nº 139/2011, assim 
como o Decreto nº 8.538/2015 e demais alterações posteriores. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Para participação da licitação ou simples acompanhamento da mesma, o interessado deverá acessar, na internet, 

a página www.portaldecompraspublicas.com.br, no link “Processos” para acompanhar, oú cadastrar-se no link “Adesão”, para 

participar; 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e para o microempreendedor individual - MEI, nos termos previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.6. Só pode(rão) ser(em) proclamado(s) vencedor(es) a(s) empresa(s) que comprove(em) possuir sede/filial e/ou 

distribuidor, dentro do Estado do Rio Grande do Norte. 

2.7. À participação neste certame é destinada exclusivamente à contratação de 

MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, Equiparadas, com sede e/ou filial, no 

âmbito LOCAL E/OU REGIONAL, qualificadas como tais nos termos do art. 3º, da Lei Complementar 

123/2006, e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), conforme Lei Complementar 128/08, ou 

ainda, sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e art. 6º do Decreto 

n.º 8.538/2015; LC municipal nº 853/2021; 

2.8. Para fins de regionalização, nesse certame considera-se: I – âmbito local: limites geográficos 

do Município onde será fornecido os materiais objeto da licitação; II – âmbito regional: limites 

geográficos do Estado do Rio Grande do Norte, tendo em vista a logística de entrega bem como, 

objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, de 

acordo com o disposto Art. 48 § 3º, Incisos I e III da Lei Complementar nº 123/2006; LC nº 147/2014; 

Decreto nº 8.538/2015; LC municipal nº 853/2021, e suas alterações posteriores. 

2.9. Caso a empresa vencedora não comprove a existência de sede/filial/Distribuidora dentro 

do Estado do Rio Grande do Norte, a mesma será automaticamente desclassificada, e será chamado o 

segundo classificado e assim, sussessivamente. 

2.10. Não havendo no mínimo três Empresas de Pequeno Porte – EPP ou Microempresas – ME ou 

Microempreendedores Individuais – MEI em disputa, as empresas que não sejam EPP, ME ou MEI 

poderão se cadastrar no presente certame e participar da fase de lances, em conformidade com o 
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disposto no Inciso II do Artigo 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 

2.11. É certo que a exclusividade às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações 

com itens de valor estimado de até R$ 80.000,00, conforme determina o art. 47, da Lei Complementar 

123/2006 e art. 6º, do Decreto nº 8.538/2015. Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela 

Administração, desde que apresente as devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de 

expressa disposição constitucional (CR/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer os motivos pelos 

quais decidiu que determinada licitação não será exclusiva. 

2.12. Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto nos 

seus artigos 47 e 48, quando não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir 

as exigências estabelecidas no instrumento convocatório (artigo 49, II, da LC 123/2006). Interpretando-

se esse dispositivo, é possível chegar à conclusão de que caso na localidade não seja possível segregar 

ao menos 3 (três) fornecedores enquadrados como ME ou EPP com a capacidade de cumprir as 

exigências do Edital, então a Administração poderá aplicar as regras excludentes do art. 49, II da LC nº 

123/2006, permitindo a participação dos demais fornecedores interessados. 

2.13. Deste modo, é pertinente a decisão em favor da exclusividade, sendo pertinentemente 

prudente restringir a competição para fornecedores competitivos enquadrados como microempresas 

ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente. Tendo em vista o cumprimento dos 

parâmetros adequados, e a existência de fornecedores capazes de atender as demandas. Contudo, a 

Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de 

condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir 

a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

2.14. Diante disso, considerando que não há riscos presente na concessão da exclusividade e 

ausência de parâmetros que afastem esses riscos, considerando ainda que tal decisão preserva a 

competividade do certame, garante a isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa para 

a Administração, e que as ME e EPP terão garantidos os benefícios dispostos na Lei Complementar nº 

123, de 2006, DECLARO ESTA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, por conta da possibilidade de identificar a existência de fornecedores competitivos 

enquadrados nessa categoria e sediados local e regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas neste instrumento convocatório. 

2.15. NÃO PODERÃO DISPUTAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.15.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.15.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.15.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.15.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.15.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
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dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

2.15.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

2.15.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.15.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.15.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.15.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 
Lei n.º 14.133, de 2021. 
2.15.11. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante. 
2.16. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.17. A vedação de que trata o item 2.7.2 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
2.18. Qúe não se enqúadrem como ME e/oú EPP’s, e eqúiparadas. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 
10.12.1 deste Edital. 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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3.4. O licitante organizado em cooperativa não poderá participar do certame. 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
3.5.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
peqúeno porte, a assinalação do campo “não” apenas prodúzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
3.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 
3.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
3.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 
no exterior; 

3.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 
de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida 
lei; 
3.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
3.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 
referida lei; 
3.6.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
3.6.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
3.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 
3.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 
anteriores; 
3.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 
3.6.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 
3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3.1 ao 3.3.4. sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 
3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá registrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico 
(www.portaldecompraspublicas.com.br), dos seguintes campos: 
4.1.1 VALOR UNITÁRIO e TOTAL dos ITENS; 
4.1.2 marca, conforme o caso; 
4.1.3 fabricante, conforme o caso; 
4.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
anexo  I - Termo de Referência: indicando, no que couber, marca, modelo, prazo de validade da proposta 
e de garantia dos produtos, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 
caso; 
4.1.5 Na descrição do item, declarar a garantia mínimo de 06 (seis) meses dos produtos a 
contar da data do seu recebimento, prevalecendo o prazo de garantia do fabricante caso seja maior. Esta 
informação deverá constar na descrição do item, na proposta de preços da licitante, aquela registrada 
no sistema, de cada ítem, sob pena de desclassificação sumaria da proposta registrada. 
4.2 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
4.3 O licitante NÃO poderá registrar preço superior ao máximo previsto para contratação. 
4.4 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
4.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
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alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.6 A ausencia de alguma das informações explicitas nos itens 4.1.1 ao 4.1.5, implicara na 
desclassificação da proposta no certame. 
4.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
4.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.9 O prazo de validade da proposta registrada no sistema, não poderá ser inferior a 60 dias, a 
contar da data do seu registro, sob pena de desclassifcação. 
4.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
4.11 Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços 
máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 
4.12 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto 
Básico. 
4.13 O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 
Município e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 
dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
4.14 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação 
sumaria da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com 
timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa 
levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 
 

5 ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei 
nº 14.133/2021. 
5.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
5.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
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meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
5.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo 
deste Edital. 
5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.   
5.7 Após o final da fase de lances, os licitantes provisoriamente vencedores deverão ter anexado 
o comprovante da Garantia de Proposta, como requisito de pré-habilitação, conforme Art. 58 da Lei º 
14.133/2021. 
5.8 A comprovação da garantia será referente a 1% (um por cento) do valor estimado para a 
contratação a título de garantia de proposta. 
5.9 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, constados 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação; 
5.10 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta e recusa em assinar o contrato 
ou a não apresentação dos documentos para a contratação; 
5.11 A Administração exigirá, como condição de habilitação, a prestação de garantia da proposta, nos termos do art. 
58 da Lei nº 14.133/2021, limitada a até 1% (um por cento) do valor estimado da contratação; 
5.12 A exigência de garantia de proposta visa assegurar a seriedade das propostas apresentadas, 
desestimular a participação de licitantes que não tenham real interesse na contratação e proteger a 
Administração Pública contra desistências injustificadas; 
5.13 A garantia da proposta, exigida, poderá ser prestada por qualquer das modalidades previstas 
no art. 96 da Lei nº 14.133/2021: 
 I – Caução em dinheiro; II – Seguro Garantia; III – Fiança Bancária. 
5.14 A garantia da proposta será exigida para validade até, no minimo, 60 (sessenta) dias após a 
data da sessão pública da licitação, podendo ser devolvida após a assinatura do contrato ou da ata de 
registro de preços pelo licitante vencedor; 
5.15 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.16 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 0,50 (cinquneta centavos). 
5.17 Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.18 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
5.19 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
5.20 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
5.21 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
5.22 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 
5.23 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro. 
5.24 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
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valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.25 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.26 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
pregoeiro aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, 
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
5.27 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.28 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte daentidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538/2015. 
5.29 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.30 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.31 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.32 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
5.33 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
5.34 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5.35 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 
5.35.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
5.35.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
5.35.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.35.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle; 
5.36 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
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5.36.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.36.2 empresas brasileiras; 
5.36.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.36.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
5.37 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
5.37.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
5.37.2 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) 
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
5.38 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se 
o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 2.6 do 
edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo 

Tribunal de Contas da União - TCU; 

d. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” 
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). 
 
6.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

6.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

6.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens e 3.4 deste edital. 
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6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

6.7. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade 

da proposta. 

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado 

em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha podera   

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
6.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada. 

6.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, entre outros no couber. 
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 
7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais (art. 15, 
§1º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia preferencialmente autenticada. 
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
7.10. A habilitação será verificada por meio do Portal de Compras Públicas, nos documentos 
inseridos pelo(s) vencedor(es). 
7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de 
Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
7.12. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Portal de 

mailto:admerh@afonsobezerra.rn.gov.br


 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

PRAÇA JOSÉ VARELA, 79 – CENTRO – AFONSO BEZERRA – RN - CEP: 59510-000 
CNPJ: 08.294.688/0001-71 | E-MAIL: licitacao@afonsobezerra.rn.gov.br 

________________________________________________________________________________________________ 

 

Compras Públicas serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no máximo duas 
(02) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão. 
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação 
e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
7.13. A verificação no Portal de Compras Públicas ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 
 
8. AS REGRAS E DOCUMENTAÇÃO ACERCA DA HABILITAÇÃO SÃO AS ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO A ESTE EDITAL. 
8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.1.1. As regras acerca da HABILITAÇÃO JURIDICA são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 
8.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
8.2.1. As regras acerca da HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 
8.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
8.3.1. As regras acerca da HABILITAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 
8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
8.4.1. As regras acerca da HABILITAÇÃO TECNICA são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 
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9. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÕES 
9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 
contrato, ou outro instrumento equivalente. 
9.2. O licitante vencedor sera  convocado para assinar ata de registro de preços oú o termo de 
contrato oú para aceitar oú retirar o instrúmento eqúivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias ú teis, 
sob pena de decair o direito a  contrataça o, sem prejúí zo das sanço es previstas neste Edital.  
9.3. O prazo de convocaça o podera  ser prorrogado 1 (úma) vez, por igúal perí odo, mediante 
solicitaça o da parte, dúrante seú transcúrso, devidamente jústificada, e desde qúe o motivo apresentado 
seja aceito pela Administraça o.  
9.4. Sera  facúltado a  Administraça o, qúando o convocado na o assinar a ata de registro de preços 
oú termo de contrato oú na o aceitar oú na o retirar o instrúmento eqúivalente no prazo e nas condiço es 
estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes do cadastro de reserva e/oú remanescentes, na ordem 
de classificaça o, nas condiço es propostas pelo seú ú ltimo lance.  
9.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.9 deste Edital, sem convocaça o 
para a contrataça o, ficara o os licitantes liberados dos compromissos assúmidos.  
9.6. Na hipo tese de nenhúm dos licitantes aceitar a contrataça o, nos termos do 10.4 deste Edital, 
a Administraça o, observados o valor estimado e súa eventúal atúalizaça o nos termos do edital, podera : 
a) convocar os licitantes do cadastro de reserva e/oú remanescentes para negociaça o, na ordem de 
classificaça o, com vistas a  obtença o de preço melhor, mesmo qúe acima do preço do adjúdicata rio;  
b) adjúdicar e celebrar ata de registro de preços oú contrato nas condiço es ofertadas pelos licitantes  
remanescentes, atendida a ordem classificato ria, qúando frústrada a negociaça o de melhor condiça o. 
 
9.7. A recúsa injústificada do adjúdicata rio em assinar o contrato oú em aceitar oú retirar o 
instrúmento eqúivalente no prazo estabelecido pela Administraça o caracterizara  o descúmprimento 
total da obrigaça o assúmida e o sújeitara  a s penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, 
e a  imediata perda da garantia de proposta em favor do o rga o licitante. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de cinco 
(05) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
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estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
10.8. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU CONTRATO: Os instrúmentos aos qúais 
sera o pactúados entre a administraça o múnicipal e as licitantes tera o vige ncias de acordo com os 
segúintes casos: 
a) A Ata de Registro de Preços tera  prazo de validade de ate  12(doze) meses, podendo ser prorrogada, 
por igúal perí odo, desde qúe comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 
a.1) Poderá ser realizada a renovação de todos os itens/ lotes e seus quantitativos, nos termos do artigo 
84 da Lei Federal 14.133/2021 (Parecer n° 00453/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU, e Enúnciado 42 da 
CJF). 
b) O contrato oriundo da Ata de Registro de Preços, tem caráter DE FORNECIMENTO CONTÍNUO, com 
vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado sucessivas vezes por igual período, respeitada a vigência 
máxima decenal, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando 
o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e dos licitantes que 
mantiverem sua proposta original 
11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 
11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
12. DOS RECURSOS 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 
12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINSTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o 
certame; 
13.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
13.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
13.1.6. fraudar a licitação; 
13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
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13.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
13.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
13.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
13.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
13.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
13.2.1. advertência; 
13.2.2. multa; 
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 
13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 
13.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1 e 13.1.2 e 13.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 13.1.3 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

mailto:admerh@afonsobezerra.rn.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. 
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
13.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 
13.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso 
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente enviadas. 
 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados EXCLUSIVAMENTE 
por forma eletrônica, em local próprio no site: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação (§ 2° do art. 16 da 
IN SEGES n° 73, de 2022). 
14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

mailto:admerh@afonsobezerra.rn.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
15.11. Duvidas e esclarecimentos necessários junto ao Setor de Pregões, atraves do e-mail: 
licitacao@afonsobezerra.rn.gov.br . 
 
16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
Termo de Referência; 
Anexo I – Apêndice do Termo de referencia; 
Anexo II – Modelo de proposta de preços; 
Anexo III – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
Anexo IV – Minuta do Termo de Contrato. 

Afonso Bezerra-RN, em 26 de Júnho de 2025. 
 
AUTORIZADO POR: 
 

_________________________ 
Haroldo José Bezerra da Paz 

- Prefeito Municipal - 
 

 

  

mailto:admerh@afonsobezerra.rn.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@afonsobezerra.rn.gov.br
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ANEXO I – APÊNDICE DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2025 

PROCESSO ADM. Nº 925/2025 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para 

aqúisiça o de mobilia rio e material permanente para atender a s necessidades das Secretarias desta 

Múnicipalidade, visando a  modernizaça o, adeqúaça o e manútença o de súas estrútúras, garantindo 

melhores condiço es de trabalho para os servidores pú blicos e, conseqúentemente, o aprimoramento dos 

serviços prestados a  popúlaça o. Os itens a serem adqúiridos contemplam mo veis, eqúipamentos e 

materiais qúe atendam a s especificaço es e caracterí sticas te cnicas exigidas pelas diversas secretarias 

múnicipais, de acordo com as demandas identificadas, e ainda conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
Planilha com Preços referência, Descrição e Quantidades maxima para contratação. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT PREÇO 
REFERENCIA R$ 

MARCA 

18530 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
30.000 BTUS - MODELOS SPLIT 
HIGH WALL; INVERTER; 220 V, 
MONOFÁSICO, FILTRO DE AR 
LAVÁVEL E REMOVÍVEL, COM 
CONTROLE REMOTO SEM FIO. COR: 
BRANCA. 

UND 9,00 5.089,67  

36816 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT HI-WALL INVERTER 12.000 
BTUS - CICLO FRIO; TENSÃO: 
220VOLTS; MONOFÁSICO; 
FREQUÊNCIA: 60 HZ; GÁS 
REFRIGERANTE: R-410A; 
CLASSIFICAÇÃO INMETRO: A; 
TECNOLOGIA INVERTER - TIPO HI-
WALL 12000 BTU’S. COR BRANCA. 

UND 28,00 2.932,50  

38483 AR CONDICIONADO 9000 BTUS - 
CENTRAL DE AR TIPO SPLIT HIGH-
WALL (PAREDE), VERSÃO: FRIO; 
TENSÃO: 220V MONOFÁSICO; 
FREQUÊNCIA: 60HZ; COMPRESSOR: 
COM ROTAÇÃO VARIÁVEL; GÁS 
REFRIGERANTE: R410A; COM 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COM 
DISPLAY EM CRISTAL LÍQUIDO, 
ACOMPANHA SUPORTE PARA FIXAR 
O CONTROLE REMOTO NA PAREDE, 
FILTRO DE AR DE TELA ANTI-PÓ 

UND 8,00 2.370,17  

mailto:admerh@afonsobezerra.rn.gov.br
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LAVÁVEL, COM GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO POR NO 
MÍNIMO 12 MESES. SELO PROCEL 
CLASSE A. 

41332 AR CONDICIONADO SPLIT DIGITAL 
INVERTER ULTRA 18000 BTUS. 
QUENTE/FRIO. TENSÃO: 220V, 
FREQUÊNCIA: 60HZ, MONOFÁSICO. 
FILTRO DE AR REMOVÍVEL E 
LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO. 
COR: BRANCA 

UND 8,00 3.087,83  

41335 ARMÁRIO ALTO COM CHAVE 
MULTIUSO ESCRITÓRIO COM 2 
PORTAS SEMI ABERTO, SENDO UMA 
PORTA COM CHAVE, PRODUTO 
TODO EM CHAPA DE 15 MM, COM 
UMA PRATELEIRA INTERNA, 
PUXADOR DE ALUMÍNIO; ALTURA X 
LARGURA X PROFUNDIDADE: 1.86 M 
X 1.31 M X 37 CM. 

UND 1,00 841,33  

36803 ARMÁRIO DE AÇO P/ ESCRITÓRIO: - 
COM FECHADURA - QUANTIDADE 
DE PRATELEIRAS: 03 - 
QUANTIDADE DE PORTAS: 02- 
CHAPA DAS PRATELEIRAS: 26 
(0,45MM)- CHAPA DAS TRAVAS: 20 
(0,90MM) - DIMENSÕES (ALP/CM): 
162 X 75 X 32- PINTURA: 
ELETROSTÁTICA / EPÓXI - PESO 
SUPORTADO: 30KG POR 
PRATELEIRA, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA. 

UND 10,00 588,51  

38475 ARMÁRIO DE AÇO 02 PORTAS 
ESPECIFICAÇÕES: ALTURA COMP. 
PROF. BANDEJAS 198 CM 90 CM 40 
CM 90X35 CM RESISTÊNCIA CHAPA 
BANDEJA CAPACIDADE 22 22 45 KG 
BANDEJAS REGULÁVEIS DE 5 EM 5 
CM 05 PRATELEIRAS (6VÃO) COR: 
CINZA PLATINA PINTURA: HIBRIDA 
(EPÓXI/POLIÉSTER) 
ELETROSTÁTICA EM PÓ. 

UND 4,00 1.236,75  

39645 ARMÁRIO DE COZINHA COMPLETA 
COMPACTA -6 PORTAS 2 GAVETAS [ 
A ] = 174 CM [ L ] = 120,2 CM [ P ] = 
37,8 CM PESO: 42,50KG PESO 
SUPORTADO: 35KG PRATELEIRAS 
SUPORTAM ATÉ: 10KG GAVETAS 
SUPORTAM ATÉ: 3KG COR: NATURE 
/ OFF WHITE ACABAMENTO: 
TEXTURIZADO UV VERNIZ TIPO DE 
ACABAMENTO: FOSCO / BRILHO 

UND 5,00 1.125,52  

mailto:admerh@afonsobezerra.rn.gov.br
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MATERIAL DA ESTRUTURA: MDP 
ESPESSURA DO MATERIAL: 12MM 
PORTAS: 6 TIPO DE PORTA: BATER 
DOBRADIÇAS: METÁLICAS 
GAVETAS: 2 CORREDIÇAS: 
METÁLICAS PRATELEIRAS: 4 
MATERIAL DOS PUXADORES: 
PLÁSTICO PÉS: 5 MATERIAL DOS 
PÉS: PVC SISTEMA DE MONTAGEM: 
PARAFUSOS AUTO ATARRAXASTES, 
COLA, CAVILHAS, PREGOS 

39635 ARMARIO DE ESCRITÓRIO - CORES 
DO PRODUTO: CINZA - CONTEÚDO 
DA EMBALAGEM: 1 ARMÁRIO DE 
ESCRITÓRIO - ENTREGUE EM: 1 
VOLUME - MATERIAL: ESTRUTURA 
EM MDP 15 MM; COSTA EM 
EUCAPLAC 3 MM; BORDA EM PVC 1 
MM; DOBRADIÇA EM AÇO; PUXADOR 
EM POLIPROPILENO; PÉS 
METÁLICOS; PÉS COM 
ACABAMENTO PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM EPÓXI FOSCO - 
MATERIAL PARA FILTRO: MDP - 
DESCRIÇÃO DO TAMANHO: ALTURA: 
160 CM | LARGURA: 80 CM | 
PROFUNDIDADE: 42 CM - ALTURA 
DO PRODUTO (CM): 160 - LARGURA 
DO PRODUTO (CM): 80 - 
COMPRIMENTO DO PRODUTO (CM): 
42 - PESO DO PRODUTO (KG): 44. 
000 - NÚMERO DE PORTAS: 2 - 
NÚMERO DE PRATELEIRAS: 3 - 
MATERIAL DA ESTRUTURA: MDP - 
MATERIAL DO FUNDO: HDF - 
MATERIAL DO TAMPO: MDP 

UND 20,00 641,50  

39633 ARMARIO DE ESCRITÓRIO - 
MATERIAL: MDP/MDF; - NÚMERO 
DE PORTAS: 2 PORTAS EM MDF 
CHANFRADO; - PUXADORES: 
USINADOS NAS PORTAS COM 
ACABAMENTO LAQUEADO; - 
NÚMERO DE PRATELEIRAS: 4 
PRATELEIRAS, 2 INTERNAS E 2 
EXTERNAS; - NÚMERO DE NICHO: 3 
NICHOS EXTERNOS; - SAPATA 
NIVELADORA: SIM, CROMADAS; 
MEDIDAS (LARGURA X 
PROFUNDIDADE X ALTURA): 125,7 X 
43 X 168CM. 

UND 2,00 1.550,58  

22711 ARMARIO EM AÇO COM 2 PORTAS 
MEDINDO 170 X 90 X 40, COM 4 

UND 8,00 826,00  

mailto:admerh@afonsobezerra.rn.gov.br
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PRATILEIRAS EM AÇO NA COR 
CINZA CRISTAL CONSTUTUÍDO EM 
CHAPA 22 TRATAMENTO PELO 
PROCESSO ANTI-CORROSIVO A 
BASE DE FOSFATO DE ZINCO E 
PINTURA ELETROSTATICA TIPO "A 
PÓ". 

41336 ARMÁRIO PARA ESCRITÓRIO 
MULTIUSO BAIXO FECHADO 2 
PORTAS 80CM. DESCRIÇÃO TÉCNICA 
DO PRODUTO - ALTURA (CM): 74 - 
LARGURA (CM): 80 - 
PROFUNDIDADE (CM): 42 - 
MATERIAL: MDP - BORDAS: ABS - 
SAPATAS REGULADORAS DE NÍVEL: 
SIM. 1 PRATELEIRAS INTERNAS - 2 
VÃOS INTERNO. 

UND 1,00 528,00  

38479 ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO - PARA 
VESTIÁRIO, COM 16 PORTAS COM 
VENEZIANAS PERMITINDO 
VENTILAÇÃO, PRODUZIDO EM AÇO 
CHAPA 26 OU SIMILAR, DE 0,45MM 
APROXIMADAMENTE. 
COMPARTIMENTOS MÉDIOS 
INDEPENDENTES SEM DIVISÓRIAS 
INTERNAS, COM FECHAMENTO DAS 
PORTAS ATRAVÉS DE CHAVES, NA 
COR CINZA PADRÃO. MEDIDAS 
APROXIMADAS DO ARMARIO: 
198CM DE ALTURA,126CM DE 
LARGURA E 42CM DE 
PROFUNDIDADE. MEDIDAS DAS 
PORTAS APROXIMADAMENTE 46CM 
DE ALTURA X 27 CM DE LARGURA. 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO POR NO MÍNIMO 12 
MES. 

UND 1,00 1.565,33  

36806 ARMÁRIO TIPO BALCÃO BAIXO 
PARA ESCRITÓRIO OFFICE EM 
MADEIRA MDP: MEDIDAS 
APROXIMADAS (ALP/CM): ALTURA: 
70 M LARGURA: 80 M 
PROFUNDIDADE: 40 M; TAMPO 
SUPERIOR CONFECCIONADO EM 
MDP COM 30 MM DE ESPESSURA, 
15MM NAS LATERAIS REVESTIDO 
EM AMBAS AS FACES COM FILME 
TERMO PRENSADO DE 
MELAMÍNICO COM ESPESSURA DE 
0,2 MM NO MÍNIMO. COM 1 
PRATELEIRA E DUAS PORTAS. 

UND 1,00 672,50  

mailto:admerh@afonsobezerra.rn.gov.br
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19578 ARQUIVO DE AÇO- 4 GAVETAS 
PASTAS SUSPENSAS TRILHO 
TELESCÓPICO SAPATAS 
NIVELADORAS E PUXADORES EM 
POLIPROPILENO. SISTEMA DE 
FECHAMENTO ATRAVÉS DE 
FECHADURA TIPO YALE. 
CAPACIDADE POR GAVETAS 35 KG. 
DIMENSÕES: ALTURA: 1,33M, 
LARGURA: 0,47M, PROFUNDIDADE: 
0,70M, PESO: 40 KG. 

UND 1,00 804,41  

36823 BEBEDOURO ELÉTRICO, TIPO 
COLUNA, PARA GARRAFÃO DE 20 
LITROS, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
MÍNIMAS: 1) TIPO COLUNA; 2) PARA 
USO COM GARRAFÃO DE 20 LITROS; 
3) COM DOIS DISPOSITIVOS PARA 
SERVIREM, CADA UM, ÁGUA 
GELADA E NATURAL, EM FORMA DE 
TORNEIRAS EXTERNAS ACIONADAS 
POR PRESSÃO OU DISPOSITIVO 
EMBUTIDO ACIONADO POR 
PRESSÃO; 4) COM CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO MÍNIMA DE ÁGUA 
GELADA DE 3,5 LITROS POR HORA 
(3,5 L/H), EM TEMPERATURA 
AMBIENTE; 5) BANDEJA 
PINGADEIRA DE ÁGUA REMOVÍVEL 
PARA LIMPEZA; 6) TERMOSTATO 
PARA REGULAGEM DE 
TEMPERATURA ENTRE 5 E 15¨C; 7) 
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO COM 
GÁS ECOLÓGICO, TIPO 134A OU 
SIMILAR; 8) VOLTAGEM: 110 VOLTS 
OU BIVOLT (110 / 220 V); 9) 
REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR; 
10) ACABAMENTO EM 
POLIESTILENO DE ALTO IMPACTO 
OU INOX; 11) PÉS 
ANTIDERRAPANTES. 12) ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE 
ENERGIA, EMITIDA PELO INMETRO, 
COM CLASSIFICAÇÃO A . 13) COM 
FURADOR DE GALÃO. 

UND 14,00 1.090,21  

41337 BICICLETA ERGOMÉTRICA 
MAGNÉTICA HORIZONTAL - 
CLASSIFICAÇÃO DE USO: 
RESIDENCIAL - PINTURA: 
ELETROSTÁTICA EM PÓ - TIPO: 
MAGNÉTICA - COR: PRETO 

UND 7,00 2.953,33  
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MONITOR DIGITAL: NÃO - 
ALIMENTAÇÃO MONITOR: 2 PILHAS 
AAA FUNÇÕES DO MONITOR: TIME / 
VELOCIDADE / DISTÂNCIA / 
CALORIAS / ODÔMETRO / SCAN 
MATERIAL: AÇO + PP, PESO DA 
RODA DE INÉRCIA: 2,5KG. 
RESISTÊNCIA MAGNÉTICA: 8 
NÍVEIS. PESO MÁXIMO. 
RECOMENDADO: 100KG. ALTURA 
MÁXIMA RECOMENDADA: 185CM. 
ALTURA MÍNIMA RECOMENDADA: 
150CM. DIMENSÕES DO PRODUTO 
(LXAXP): 52 X 62 X 140 CM. 
DIMENSÕES DA EMBALAGEM 
(LXAXP): 69 X 32 X 51 CM. PESO 
LÍQUIDO: 20KG. PESO BRUTO: 22KG. 

41013 BIRÔ, MESA ESCRIVANINHA 150 CM 
COM GAVETEIRO 3 GAVETAS 
ESCRITÓRIO F5 OFFICE, TAMPO 
ENGROSSADO DA MESA EM MDP 40 
MM, SUPORTE DE PESO DA MESA DE 
ATÉ 80 KG, ACABAMENTO BP, 
TAMPO DO GAVETEIRO 30MM EM 
MDP, PÉS PAINEL COM REGULAGEM 
DE ALTURA, GAVETEIRO 3 
GAVETAS, SUPORTE DE PESO DAS 
GAVETAS DE ATÉ 10KG, 1 GAVETA 
COM TRAVA (CHAVE), GAVETA COM 
SUPORTE PARA PASTA SUSPENSA, 
PUXADORES MODERNOS E 
CROMADOS, RODÍZIOS MOVEIS, 
CORREDIÇAS METÁLICAS DE ALTA 
QUALIDADE, BORDAS 
ARREDONDADAS DE 1MM, 
PRODUTO DENTRO DAS NORMAS 
PARA ESCRITÓRIO, POIS POSSUI AS 
BORDAS COM OS CANTOS 
ARREDONDADOS (NR 17), LINHA 
ALTO PADRÃO. 

UND 6,00 766,17  

41102 CADEIRA DE RODA: CADEIRA DE 
RODAS 101 NYLON PRETA - CDS 
FABRICADA EM AÇO CARBONO, 
PINTURA EPÓXI, DOBRÁVEL EM X, 
ASSENTO/ENCOSTO EM NYLON, 
APOIO PARA BRAÇOS FIXOS, APOIO 
PARA PÉS FIXOS, FREIOS 
BILATERAIS, ARO IMPULSOR 
BILATERAL, RODAS DIANTEIRAS 
ARO 06" COM PNEUS MACIÇOS E 
RODAS TRASEIRAS ARO 24" EM 
NYLON COM PNEUS MACIÇOS. 

UND 10,00 811,13  
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MARCA: CDS MODELO: 101 NYLON 
CARACTERÍSTICAS E 
ESPECIFICAÇÕES: - LARGURA DO 
ASSENTO: 40 CM - LARGURA TOTAL 
ABERTA: 67 CM - LARGURA TOTAL 
FECHADA: 30 CM - PROFUNDIDADE 
DO ASSENTO: 41 CM - ALTURA 
ENCOSTO: 36 CM - ALTURA DO 
ASSENTO AO CHÃO: 52 CM - 
ALTURA DO CHÃO À MANOPLA: 90 
CM - ALTURA DO CHÃO AO AP DE 
BRAÇO: 69 CM - ALTURA DO 
ASSENTO AO AP DE BRAÇO: 19 CM - 
COMPRIMENTO TOTAL DA 
CADEIRA: 100 CM - PESO DA 
CADEIRA: 14 KG - CAPACIDADE 
MÁXIMA DE PESO: 85 KG 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: - 1 
CADEIRA DE RODAS 101 NYLON 
PRETA - CDS . 

22718 CADEIRA DIRETOR GIRATORIA EM 
VENIL COM COSTURA CENTRAL NA 
HORIZONTAL NA OPÇÃO GOMADA 
COM ESPALDAR MEDIO EM 
MADEIRA COMPENSADA 
ANATOMICO DE 14MM ESPUMA 
INJETADA DE 70 MM ACABAMENTO 
EM PVC MACHO/FÊMEA, 
ESTRUTURA DE ALUMINIO, BRAÇO 
ESTILO CASSA, DIMENSÃ 

UND 7,00 600,17  

41089 CADEIRA LONGARINA 3 LUGARES, 
ASSENTO/ENCOSTO, MATERIAL 
POLIPROPILENO, PESO 
SUPORTADO: 130KG, POR ASSENTO, 
COR PRETA. PLÁSTICO PRETO 
(POLIPROPILENO) / PONTEIRA 
PLÁSTICA / BARRA DUPLA NA 
ESTRUTURA. 

UND 30,00 778,10  

38482 CADEIRA LONGARINA 4 ASSENTOS - 
COM 04 (QUATRO) LUGARES SEM 
BRAÇO. ESPESSURA X LARGURA X 
PROFUNDIDADE ASSENTO: 50 MM X 
460 MM X 500 MM ENCOSTO: 50 MM 
X 500 MM X 430 MM. DIMENSÕES 
COMPACTAS, ESTRUTURA 
ROBUSTA, COM ASSENTO E 
ENCOSTO QUE PROPORCIONAM 
CONFORTO E APROVEITAMENTO 
DO ESPAÇO. FABRICADA COM 
ESPUMA ANATÔMICA INJETADA. 
COR PADRÃO PRETA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 11,00 987,77  
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6325 CADEIRA MODELO SECRETARIA. 
GIRATÓRIA, GOMADA E 
COSTURADA, COM ESPUMA 
INJETADA. REVESTIDO EM TECIDO, 
PERFIL PVC NAS BORDAS NA COR: 
PRETA. BASE DE METAL COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, 
COM BRAÇOS REGULÁVEIS. 
DIMENSÕES: ?55 X 55 X 30 CM. 

UND 15,00 437,57  

33783 CADEIRA PARA ESCRITÓRIO DO 
MODELO: LONGARINA PLÁSTICA, 03 
LUGARES, PESO SUPORTADO (KG): 
130 POR ASSENTO 

UND 2,00 631,16  

33851 CADEIRA PLÁSTICA 
POLIPROPILENO COM BRAÇO, 
CAPACIDADE PARA 120KG 
CERTIFICADA PELO IMETRO, COR 
BRANCA. 

UND 60,00 70,34  

40984 CADEIRA PRISMA ISO FIXA, COM 
ALTURA DE 55 CM E LARGURA DE 20 
CM. EMPILHÁVEL, SEM BRAÇOS E 
SUPORTA ATÉ 130 KG. 

UND 22,00 209,24  

41009 CADEIRA SECRETARIA FIXA PÉ 
PALITO INJETADA MEDIDAS: A - 
0,85 CM / L - 0,37 CM / P - 0,55 CM -
CARACTERÍSTICAS: CADEIRA 
SECRETARIA CONFECCIONADA EM 
MADEIRA COMPENSADA 
REFLORESTADA RETA, ESPUMA 
INJETADA, PERFIL EM PVC. 

UND 71,00 217,24  

10323 CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA 
ERGONÔMICA COM BRAÇO 
REGULÁVEL PARA ESCRITÓRIO E 
HOME OFFICE, ESTOFADA EM 
COURVIN PRETO, RODÍZIOS DE 
NYLON, AJUSTÁVEL E 
CONFORTÁVEL – ESCRITEX, 
?DIMENSÕES: 67 X 25 X 57 CM, 
SUPORTA ATÉ 120 KG. 

UND 38,00 458,00  

38492 CADEIRA, MATERIAL PLÁSTICO, 
COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS EMPILHAVÉL, TIPO SEM 
BRAÇO. DIMENSÕES DO PRODUTO 
52 X 44 X 89. 

UND 144,00 51,65  

41014 CADEIRA, SENDO CADEIRA 
ESCRITÓRIO PRESIDENTE. CADEIRA 
DE ESCRITÓRIO COM ENCOSTO 
ALTO E BASE GIRATÓRIA. 
MATERIAL DE PREENCHIMENTO: 
ESPUMA. TIPO DE MATERIAL: 
POLIURETANO. DIMENSÕES DO 
PRODUTOS 52 X 52 X 120 CM; 15 

UND 8,00 749,30  
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QUILOGRAMAS. TAMANHO 52P X 
52L X 120A CM, TIPOS DE 
ACABAMENTO, CROMADO; 
MATERIAL DE PREENCHIMENTO: 
ESPUMA; COMPONENTES 
INCLUÍDOS: ?RODÍZIOS. 

41015 CADEIRAS, SENDO CADEIRA DE 
ESCRITÓRIO FIXA INTERLOCUTOR 
ESTEIRA BAIXA - COR PRETA 

UND 4,00 419,33  

33865 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA 
BLUETOOTH E LUZES LED, 160W, 
PRETO. TECNOLOGIA DE 
CONECTIVIDADE BLUETOOTH, USB. 
DIMENSÕES DO ITEM: 67X36X36 
CENTÍMETROS. 

UND 5,00 2.945,33  

38480 CAMA - TIPO: BELICHE, MODELO: 
SOLTEIRO 2 LEITOS, MATERIAL 
ESTRUTURA: METAL, 
ACABAMENTO: SUPERFICIAL COM 
PINTURA ELETROSTATICA, 
SISTEMA DE MONTAGEM POR 
ENCAIXE SEM USO DE PARAFUSOS, 
COR: PINTURA ELETROSTATICA 
EPOXI-PO SECAGEM COM ESTUFA A 
2800, LARGURA: COMPRIMENTO 
2,0, LARGURA 0.78, COM ESCADA E 
ESTRADO EM COMPENSADO NAVAL 
DE 10 MM. 

UND 3,00 1.090,18  

38481 COLCHAO, MODELO: SOLTEIRO, 
DENSIDADE: D45, TRATAMENTO: 
ANTIACARO, ANTIMOFO, 
ANTIALERGICO, ACABAMENTO: 
TECIDO, DIMENSAO (C X L X H): 188 
X 78 X 17-SOLTEIRO CM, FORMA 
FORNECIMENTO. 

UND 6,00 352,00  

36340 COLHER DE SOPA, PRODUZIDO EM 
INOX - PRODUZIDO COM MATERIAL 
ATÓXICO, RESISTENTE, QUE NÃO 
TRANSMITA SUBSTÂNCIA AOS 
ALIMENTOS; PAREDES INTERNAS E 
EXTERNAS LISAS, SEM 
REENTRÂNCIAS OU RESSALTOS, 
SEM BORDAS, FRISOS PARA NÃO 
POSSIBILITAR O ACÚMULO DE 
RESÍDUOS; RESISTENTE À 
TEMPERATURA DE 100º CELSIUS, 
POR NO MÍNIMO 20 MINUTOS; 
DURABILIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS; 
COMPRIMENTO 175MM (CABO + 
CONCHA); ESPESSURA MÍNIMA 
1MM; CAPACIDADE: 15ML 

UND 20,00 8,01  
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38491 COMPUTADOR: ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: QUE ESTEJA EM LINHA 
DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. 
COMPUTADOR DESKTOP COM 
PROCESSADOR QUE POSSUA NO 
MÍNIMO 4 NÚCLEOS FÍSICOS E 8 
THREADS E FREQUÊNCIA DE 3.0 
GHZ OU SUPERIOR POSSUIR DISCO 
RÍGIDO DE 1TB E SSD 240 GB, 
MEMÓRIA RAM DE 8GB EM 2 
MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB 
CADA, DO TIPO SDRAM DDR4 2.133 
MHZ OU SUPERIOR, OPERANDO EM 
MODALIDADE DUAL CHANNEL. A 
PLACA MÃE DEVE TER 
ARQUITETURA ATX. POSSUIR 
ADAPTADOR DE VÍDEO INTEGRADO. 
POSSUIR PELO MENOS 1 SAÍDA DE 
VÍDEO DIGITAL DO TIPO HDMI. 
TECLADO USB, ABNT2, 107 TECLAS 
COM FIO E MOUSE USB, 800 DPI, 2 
BOTÕES, SCROLL COM FIO. 
MONITOR LED 19 POLEGADAS 
(WIDESCREEN 16:9). INTERFACE DE 
REDE 10/100/1000. SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO 
(64 BITS). FONTE COMPATÍVEL E 
QUE SUPORTE TODA A 
CONFIGURAÇÃO EXIGIDA NO ITEM. 
TODOS OS COMPONENTES DO 
PRODUTO DEVERÃO SER NOVOS, 
SEM USO, REFORMA OU 
RECONDICIONAMENTO. GARANTIA 
DE 12 MESES. 

UND 4,00 4.034,33  

41017 CONJUNTO SALA DE JANTAR MESA 
TAMPO GRANITO RETANGULAR E 4 
CADEIRAS. MEDIDAS DA MESA (A X 
L X P) 77CMX66CMX100CM. MEDIDA 
DO TAMPO (L X C X E) 60CMX 
100CMX 1,5CM. MEDIDA DA 
CADEIRA/BANCO (A X LX P) 97CMX 
37CM X 44CM. 

UND 3,00 731,00  

33141 COPO PARA ÁGUA, EM VIDRO, 
APLICAÇÃO RESIDENCIAL, 
CAPACIDADE APROXIMADA 300 ML. 

UND 20,00 8,00  

41095 CORTINA DE AR COM CONTROLE 
REMOTO, VAZÃO MINIMA DE 
1750M3/H, LARGURA ENTRE  90 E 
150CM, COM GARANTIA DE 12 
MESES, POTENCIA DE 220V. 

UND 5,00 727,67  

15419 ESCADA COM DOIS DEGRAUS EM 
AÇO INOXIDÁVEL ARMAÇÃO EM 

UND 20,00 311,50  
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TUBOS REDONDOS DE 3/4" 
INOXIDÁVEL, DEGRAUS 
REVESTIDOS COM PISO DE 
BORRACHA, PÉS COM PONTEIRAS 
DE PVC. DIMENSÕES EXTERNAS 
APROXIMADAS: 0,38M X 0,37M X 
0,41 M. (CXLXA) ALTURA DO 1º 
DEGRAU AO PISO: 0,22 M. ALTURA 
DO 1º DEGRAU EM RELAÇÃO AO 2º 
DEGRAU: 0,22 M. DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO DEGRAU (PISO): 
36,5 CM COMPR. X 20 CM LARG. 
CUBAGEM: 0,067 M³ 

2390 ESTABILIZADOR BIVOLT 1000VA 
COM NO MÍNIMO 5 TOMADAS 

UND 8,00 656,18  

35312 ESTANTE DE AÇO, DIMENSÕES 
DIMENSÕES GERAIS DE 2,00 X 92 X 
40CM (ALTURA X LARGURA X 
PROFUNDIDADE) PARA 
ACONDICIONAMENTO DE CAIXAS 
ARQUIVO. A ESTANTE É 
BASICAMENTE ESTRUTURADA EM 
COLUNAS, TRAVESSAS 
POSTERIORES E PRATELEIRAS. 
COLUNAS EM PERFIL L, DIMENSÕES 
30X30MM E SAPATA EM PVC, CHAPA 
DE AÇO Nº 14; 06 (SEIS) 
PRATELEIRAS POR ESTANTE, COM 
DIMENSÕES 13X50X905MM, 
CAPACIDADE DE 60KG POR 
PRATELEIRA, REFORÇO ÔMEGA NAS 
PARTES INTERNAS E CONFECÇÃO 
EM CHAPA DE AÇO Nº 22. MATERIAL 
TRATADO PELO PROCESSO 
ANTICORROSIVO À BASE DE 
FOSFATO DE ZINCO E PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ COM 
CAMADA DE 30 A 40 MÍCRONS COM 
SECAGEM EM ESTUFA A 240º C, NA 
COR CINZA CRISTAL. 

UND 48,00 456,05  

28356 FACA DE MESA EM AÇO INOX, 
ESPESSURA DE 1,5MM. 

UND 20,00 7,98  

38489 FOGÃO 4 BOCAS C/ FORNO FOGÃO A 
GÁS COR: BRANCA; MATERIAL: AÇO 
ESMALTADO; BOCAS: 4 
ACENDIMENTO: AUTOMÁTICO: 
BIVOLT QUEIMADORES: 2 
PEQUENOS/2 FAMÍLIA; POTÊNCIA 
DOS QUEIMADORES 2 (2KW), 2 (1,7 
KW); PAINEL: MANUAL; BOTÕES: 
REMOVÍVEIS; GRADES DE MESA: 
DUPLA; CAPACIDADE DO FORNO: 

UND 9,00 718,33  
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APROXIMADAMENTE 56 LITROS; 
PRATELEIRAS DO FORNO: 
REMOVÍVES; FORNO: 
AUTOLIMPANTE; COM PÉ, 
PROTEÇÃO TÉRMICA TRASEIRA; 
CONSUMO DE GÁS: CLASSE A 
GARANTIA - 12 MESES DE 
GARANTIA LEGAL. 

16171 FOGÃO INDUSTRIAL COM 4 BOCAS 
DE 40X40, COM 1 FORNO E 1 CHAPA. 
ESPECIFICAÇÕES: - 4 QUEIMADORES 
COM CHAPA, - FORNO INCLUSO, 
GRELHA E QUEIMADORES EM 
FERRO FUNDIDO. GARANTIA DO 
FORNECEDOR DE 12 MESES. 

UND 1,00 2.260,56  

10601 FRAGMENTADORA DE PAPEL ATÉ 6 
FOLHAS A4. CAPACIDADE: 10 
LITROS, CORTE EM TIRAS, MODO 
REVERSO, CESTO DE 10 LITROS DE 
CAPACIDADE, QUE AJUDA A 
MANTER O AMBIENTE MAIS LIMPO, 
RUÍDO MÁXIMO DE 68DB, 
VELOCIDADE DE FRAGMENTAÇÃO 
DE 3M/MINUTO. 

UND 2,00 340,55  

33150 GARFO DE MESA EM AÇO INOX, 
ESPESSURA DE 1,5MM.. 

UND 20,00 7,21  

41012 GAVETEIRO VOLANTE PARA 
ESCRITÓRIO COM 04 GAVETAS 
PRODUTO TODO EM MDP 15 MM 
COM 4 GAVETAS SENDO 1 COM 
CHAVE E RODÍZIOS PARA FÁCIL 
MOVIMENTAÇÃO. DIMENSÕES ?36 X 
36 X 69 CM; 15,35 QUILOGRAMAS. 

UND 1,00 586,67  

38486 GELADEIRA 310 LITROS -FROST 
FREE 310L DUPLEX BRANCA 
DOMÉSTICA, DESCONGELAMENTO 
AUTOMÁTICO, ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA 220 V 60 H2. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 1,00 2.773,33  

33876 GELADEIRA FROST FREE 2 PORTAS 
COM CAPACIDADE DE NO MINIMO 
300 LITROS. 220V. 

UND 1,00 2.592,00  

15717 GELADEIRA FROSTFREE - 
CAPACIDADE 250L - RF2 COR 
BRANCA 220V. 

UND 2,00 2.282,50  

10168 GELADEIRA/REFRIGERADOR, 
MÍNIMO DE 350 LITROS 

UND 1,00 2.817,58  

41107 GELADEIRA: DIMENSÕES DO 
PRODUTO 57 X 63 X 164 CM; 45,5 
QUILOGRAMAS; EFICIÊNCIA A; 
CAPACIDADE 260 LITROS; DUPLEX; 
ESPAÇO PARA LEGUMES E 

UND 10,00 2.447,71  
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VERDURAS 260 LITROS; 
CAPACIDADE DO FREEZER 260 
LITROS; TIPO DE INSTALAÇÃO 
INDEPENDENTE; NÚMERO DA PEÇA 
DC35A CONFIGURAÇÃO BÁSICA; 
PORTA FRANCESA; COR BRANCO; 
VOLTAGEM 220 VOLTS; GAVETAS 1; 
DESCONGELAR AUTOMÁTICO; 
DOBRADIÇAS DA PORTA DIREITA; 
ESTANTES 3 TIPO DE MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL; COMPONENTES 
INCLUÍDOS: 01 GELADEIRA E 01 
MANUAL DO USUÁRIO; GARANTIA 
DO FABRICANTE 12 MESES. 

16172 GELAGUA DE COLUNA PARA 
GARRAFÃO DE 20 LITROS. SISTEMA 
EASY OPEN REMOVÍVEL: FAZ A 
ABERTURA AUTOMÁTICA DO 
GARRAFÃO. ALÇAS LATERAIS 

UND 1,00 800,58  

1290 IMPRESSORA A LAZER C/NO 
MINIMO AS CARACT A SEGUIR 
VELOGIDADE DE IMPRESSAO 
(PRETO QUALIDAD NORMAL) ATE 
33 PPM RESOLUCAO DE IMPRESSAO 
1.200 X 1.200 DPI CAPACIDADE DE 
ENTRADA PADRAO MIN IMO 300 
FLS CICLO DE TRABALHO (MENSAL 
A4) NO MINIMO DE 30000 PAGINAS 

UND 1,00 2.930,68  

39520 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
TANQUE DE TINTA 3 EM 1 COM 
CONEXÃO WIRELESS DESTINADA À 
FAMÍLIAS, ESTUDANTES, E 
PROFISSIONAIS. IMPRIME ATÉ 
4.500 PÁGINAS EM PRETO E 7.500 
PÁGINAS COLORIDAS COM CADA 
KIT DE GARRAFAS DE REPOSIÇÃO 
ORIGINAL. A TECNOLOGIA HEAT- 
FREE DA EPSON NÃO REQUER 
AQUECIMENTO DA TINTA NO 
PROCESSO, E COM ISSO GARANTE 
MAIS RAPIDEZ, ECONOMIA DE 
ENERGIA E CONFIABILIDADE À 
IMPRESSORA. ALÉM DISSO, SEM 
SUJEIRA E SEM DESPERDÍCIOS 
ATRAVÉS DA TECNOLOGIA ECOFIT E 
OS TANQUES FRONTAIS PERMITEM 
FÁCIL ACESSO E VISUALIZAÇÃO DOS 
NÍVEIS DE TINTA. PROJETADA PARA 
INTEGRAR UM ESTILO DE VIDA 
INTELIGENTE, POSSUI CONEXÃO 
USB E CONECTIVIDADE AVANÇADA 
COM RECURSOS WI-FI, WI-FI 

UND 1,00 1.711,77  
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DIRECT E IMPRESSÃO A PARTIR DE 
DISPOSITIVOS MÓVEIS ATRAVÉS DO 
NOVO APLICATIVO EPSON SMART 
PANEL. 

16175 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL - 
CAPACIDADE PARA 6 LITROS EM 
AÇO INOXIDÁVEL, VOLTAGEM 220V. 
GARANTIA DO FORNECEDOR 12 
MESES. 

UND 1,00 940,56  

41178 MESA COM CADEIRAS (INFANTIL) 
PLÁSTICO - MATERIAIS PLÁSTICO; 
FORMA DA MESA QUADRADA; 
IDADE MÍNIMA RECOMENDADA - 2 
ANOS - IDADE MÁXIMA 
RECOMENDADA - 6 ANOS 
COMPRIMENTO DA CADEIRA 36 CM; 
LARGURA DA CADEIRA 31 CM; 
ALTURA DA CADEIRA 56 CM; 
COMPRIMENTO DA MESA 45 CM; 
LARGURA DA MESA 45 CM; ALTURA 
DA MESA 47 CM. 

UND 3,00 243,43  

18979 MESA DE COMPUTADOR BASE: 
MADEIRA/ MDP/MDF/ SIMILAR, 
MATERIAL DE CONFECÇÃO: 
MADEIRA/ MDP/ MDF/ SIMILAR, 
DIVISÕES: DE 03 A 04 GAVETAS, 
SUPORTE PARA CPU: POSSUI, 
SUPORTE PARA TECLADO: POSSUI, 
SUPORTE PARA IMPRESSORA: 
POSSUI 

UND 6,00 505,81  

39648 MESA DE COZINHA -ALTURA DO 
CHÃO AO TAMPO: 80 CM;PÉS: 
MADEIRA MACIÇA EUCALIPTO 
20MM; GARANTIA: 6 MESES;COR: 
CEREJEIRA E VERNIZ PU 
BRILHANTE;MATÉRIA-PRIMA 
TAMPO: COMPENSADO 
MULTILAMINADO MADEIRA 15 MM; 
PESO: 20 KG GARANTIA: 6 MESES 
REVESTIMENTO: PU DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO PRODUTO (L X A 
X P): 82 X 82 X 151 CM TAMPO: 
POSSUI 

UND 3,00 732,22  

38478 MESA DE REUNIÃO RETANGULAR - 
MESA DE REUNIÃO PRODUZIDA EM 
MDP DE 15MM E O TAMPO 
ENCABEÇADO DE 30MM, COM 
PERFIL, NA COR CINZA CLARO, 
MEDIDAS APROXIMADAS: 76 CM DE 
ALTURA X 180 CM DE 
COMPRIMENTO X 90 CM DE 
PROFUNDIDADE. PÉS DEVEM 

UND 1,00 656,33  
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CONTER PONTEIRA PLÁSTICA. 
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE 
MONTADO E DEVIDAMENTE 
EMBALADO, COM GARANTIA DE NO 
MÍNIMO 12 MESES CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

10318 MESA EM L 1,20X0,60 + KIT COM 
DUAS GAVETAS + CONEXAO + MESA 
0,90X0,60 

UND 2,00 699,00  

33854 MESA EM L MEDINDO: 140X140X75 
COM COR A DEFINIR. TAMPO EM 
MDP DE 15MM, BORDAS DO (TODO 
O PERÍMETRO) EM PERFIL DE PVC 
FLEXÍVEL PORT-FORMING, PAINEL 
FRONTAL DUPLO DE MDP BP DE 
15MM MEDINDO: 26X34. POSSUI 
GAVETEIRO FIXO COM DUAS 
GAVETAS COM CHAVE. GARANTIA 
DE 03 ANOS 

UND 9,00 861,58  

41097 MESA EM MDP OU MDF DE 15MM, PÉ 
TIPO H COM BASE EMTUBO 
OBLONGO COM SAPATAS 
NIVELADORAS PARA CORRIGIR 
DESNIVER DO PISO, TAMPO RETO 
COM 1210MM POR 615MM, 
RESVESTIDO COM LAMINADO 
MELAMINICO COR CINZA, PES 
CONFECCIONADOS EM AÇO COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM 
PINTURA ELETROSTÁTICA, 
ACABAMENTO DAS BORDAS COM 
PERFIL PVC FLEXIVEL. 

UND 10,00 500,67  

38477 MESA ESCRITÓRIO 1,20X0,60CM, 
COM 02 GAVETAS, CONFECCIONADO 
EM MDP DE 15MM COR CINZA, PÉS 
METÁLICOS NA COR CINZA 
METALON 50X30 E 30X20 PINTURA 
ELETROSTÁTICA. 

UND 58,00 769,22  

6321 MESA PLASTICA BRANCA- COM 4 
CADEIRAS 

UND 10,00 418,17  

41096 MESA PLÁSTICA QUADRADA 
MEDINDO COMPRIMENTO: 700MM, 
LARGURA: 700MM, ALTURA: 
710MM, PESO SUPORTADO: 30KG E 
FURO NO MEIO 
APROXIMADAMNETE 30MM. 

UND 30,00 90,00  

41338 MICROFONE SEM FIO - SISTEMA 
SEM FIO UHF, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: - 
TRANSMISSOR: DE MÃO PGX2/BETA 
58A - SELEÇÃO AUTOMÁTICA DE 
FREQUÊNCIA; - SENSOR 

UND 3,00 496,30  
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INFRAVERMELHO: SINCRONIZAÇÃO 
AUTOMÁTICA 
TRANSMISSOR/RECEPTOR; - 
ALIMENTAÇÃO: 2 BATERIAS AA 
COM 8 HORAS DE USO CONTÍNUO 
(INCLUSAS) -RECEPTOR: PGX4 - 
ANTENAS ¼ EMBUTIDAS; - LED 
INDICADOR DE CANAL; - SAÍDAS DE 
ÁUDIO: CONECTORES DE ¼ E XLR; - 
CONTROLE DE VOLUME; - 
ALIMENTAÇÃO: FONTE DE 220V ~ 
60HZ, 8W. 

15722 MICROONDAS COM CAPACIDADE 
PARA 27L – DIMENSÕES DO 
PRODUTO: 40,7X 48,3X028,1 CM. 
12,8 QUILOGRAMAS. BRANCO 220 V. 
PRATO GIRATÓRIO. 

UND 1,00 776,72  

39543 MULTIFUNCIONAL BROTHER 
DCPB7650DW B7650DW LASER 
MONOCROMÁTICA, POSSUI 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 34PPM 
E IMPRESSÃO FULL DUPLEX 
AUTOMÁTICO QUE FACILITA O 
MANUSEIO DE DOCUMENTOS 
FRENTE E VERSO. CICLO DE 
TRABALHO MENSAL DE ATÉ 35.000 
PÁGINAS, BANDEJA DE PAPEL COM 
CAPACIDADE PARA 250 FOLHAS, 
OFERECE VÁRIAS OPÇÕES DE 
CONEXÃO, COMO WI-FI, WI-FI 
DIRECT, USB 2.0 E ETHERNET, 
PROPORCIONANDO FLEXIBILIDADE 
PARA OS USUÁRIOS. 

UND 1,00 3.792,93  

29429 NOTEBOOK COM PROCESSADOR 
CORE I3/ 8GB / 1TB / TELA 15,6 
/WINDONS 10 PROCESSADOR 
INTEL® CORE™ I3-1005G1 (CACHE 
DE 4MB, ATÉ 3.4GHZ) SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 10 
PROFESSIONAL DE 64 BITS - EM 
PORTUGUÊS (BRASIL) PLACA DE 
VÍDEO PLACA DE VÍDEO 
INTEGRADA INTEL® UHD 
GRAPHICS COM MEMÓRIA GRÁFICA 
COMPARTILHADA MEMÓRIA DE 
8GB (1X8GB), DDR4, 2666MHZ; 
EXPANSÍVEL ATÉ 16GB 
ARMAZENAMENTO HD DE 1TB 
(5400RPM) SATA 2.5"OU SSD PCIE 
NVME M.2 128GB TELA HD DE 15,6" 
(1366 X 768), ANTIRREFLEXO E 
RETROILUMINAÇÃO POR LED 

UND 1,00 3.017,63  
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TECLADO ALFANUMÉRICO - EM 
PORTUGUÊS (PADRÃO ABNT2) 
CONECTIVIDADE 802.11AC, WIFI E 
BLUETOOTH (1 X 1) BATERIA 
PRINCIPAL BATERIA DE 3 CÉLULAS 
E 42 WH (INTEGRADA) PORTAS 1 
LEITOR DE CARTÃO SD 1 USB 2.0 1 
SLOT DE SEGURANÇA EM FORMATO 
DE CUNHA 1 ALIMENTAÇÃO 1 HDMI 
1.4B 1 RJ45 GIGABIT ETHERNET 2 
USB 3.1 GEN 1 1 ENTRADA DE 
FONES DE OUVIDO E MICROFONE 
CÂMERA WEBCAM WIDESCREEN DE 
ALTA DEFINIÇÃO (720P) 
INTEGRADA COM MICROFONE 
DIGITAL ÚNICO. 1 ANO DE 
GARANTIA BÁSICA 

36338 PRATO FUNDO PARA REFEIÇÕES, 
PRODUZIDO EM VIDRO 
TEMPERADO - PRODUZIDO COM 
MATERIAL ATÓXICO, RESISTENTE, 
QUE NÃO TRANSMITA SUBSTÂNCIA 
AOS ALIMENTOS; PRATO COM ABAS 
DE NO MÁXIMO 3 CM; DIÂMETRO 
MÍNIMO DE 22 CM; SUPERFÍCIE 
LISA, SEM RANHURAS; COM 
ACABAMENTO PERFEITO, ISENTO 
DE CANTOS VIVOS OU REBARBAS 
EM SUAS ARESTAS, OU QUAISQUER 
OUTROS DEFEITOS PREJUDICIAIS À 
SUA UTILIZAÇÃO; RESISTENTE A 
MICRO-ONDAS, FREEZER E 
GELADEIRA; RESISTENTE À 
MÁQUINA LAVA-LOUÇAS; 
EMPALHÁVEL; RESISTENTE À 
TEMPERATURA DE 100º CELSIUS, 
POR NO MÍNIMO 20 MINUTOS; 
PAREDES INTERNAS E EXTERNAS 
LISAS, SEM REENTRÂNCIAS OU 
RESSALTOS, SEM BORDAS, FRISOS 
PARA NÃO POSSIBILITAR O 
ACÚMULO DE RESÍDUOS; 
RESISTENTE A PEQUENAS QUEDAS. 

UND 20,00 7,94  

15667 SOFÁ 02 LUGARES- SOFÁ ESTOFADO 
2 LUGARES SALA ESTAR RECEPÇÃO. 
ESPECIFICAÇÕES: ALTURA TOTAL: 
90 CM, LARGURA: 160 CM, 
PROFUNDIDADE: 66 CM, ALTURA 
DO ASSENTO: 46 CM, 
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 48 
CM, ALTURA DOS PÉS: 5 CM, 

UND 1,00 749,30  
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SUPORTA ATÉ: 200 KG, PESO DO 
SOFÁ: 20 KG. COM ENCOSTO. 

41342 TABLET TAMANHO DA TELA: 8.7 
"SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID 
11.0.COM PROCESSADOR 2 QUAD-
CORE CORTEX-A53 DE 
2.3GHZ.RESOLUÇÃO DA TELA DE 
1340PX X 800PX.COM LEITOR 
MICRO-SD. POSSUI GPS. MEMÓRIA 
INTERNA EXPANSÍVEL ATÉ 1 TB 
COM FONTE EXTERNA. INCLUI CABO 
USB-C.PROJETADO PARA LEVAR A 
QUALQUER LUGAR. PESA APENAS 
371G. 

UND 2,00 2.194,98  

41176 TELEVISOR 50 POLEGADAS- 
TAMANHO DA TELA: 50 (1.11 M X 
8.8 CM X 64.3 CM), 1 SMART TV, 1 
CONTROLE REMOTO, MANUAL DO 
USUÁRIO E CABO DE FORÇA. 

UND 6,00 2.382,20  

31779 VENTILADOR DE COLUNA , 60CM, 
220V OU BIVOLT, DESMONTÁVEL, 
COM GRADES EM EM AÇO , NA COR 
PRETA, CHAVE SELETORA DE 3 
VELOCIDADES, POTÊNCIA DO 
MOTOR DE NO MÍNIMO 200W. 

UND 10,00 360,61  

10583 VENTILADOR DE PAREDE 40 CM 3 
VELOCIDADES 220 V. DIMENSÕES 
DO PRODUTO: 
36,5 X 49 X 49 CM; 2,32 
QUILOGRAMAS. 

UND 1,00 281,33  

22756 VENTILADOR DE PAREDE DE 60 CM 
– CARACTERÍSTICAS: VENTILADOR 
DE PAREDE TURBO COM 03 PÁS 
BIVOLT. APARELHO PRODUZIDO 
COM GRADES EM AÇO, EXCELENTE 
VAZÃO DE AR, PINTADO COM TINTA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI A PÓ. 
POTÊNCIA DE 160 W COM ROTAÇÃO 
1450 RPM E COM FUNÇÕES. 220V. 

UND 20,00 292,31  

40985 VENTILADOR FIXO EM PAREDE, DE 
70 CM DE DIÂMETRO DA GRADE E 
60 CM DE DIÂMETRO DA HÉLICE, 
COM POTENCIA DE 270 W. 

UND 4,00 317,00  

 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Como método para estimar os valores para a referida contratação, a Administração realizou pesquisa de 

preços obedecendo às disposições do Art. 23 da Lei 14.133/2021, que dispõe sobre os procedimentos 

administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação, 

com base no âmbito da administração público. 

O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 608.248,79 (seiscentos e oito mil, 
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duzentos e quarenta e oito reais e setenta e nove centavos), conforme custos unitários apostos no MAPA DE PESQUISA 

MERCADOLÓGICA DE PREÇOS Nº 116-2025. 

Para essa contração foi obtido preço médio de mercado através de pesquisa no Banco de Cesta de Preços 

Nacional “bancodeprecos.com.br” , e transcritos para o Mapa de Pesquisa Mercadológica nº 116/2025, 

realizado pelo Departametno de Compras e anexo ao caderno processual. 

Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” 

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº **/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ***/2025 
 
SESSÃO PÚBLICA: **/**/2024, ÀS **H00MIN (**) HORAS. 
LOCAL:  PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE A presente licitação tem por objeto Registro de 
Preços para aqúisiça o de mobilia rio e material permanente para atender a s necessidades das Secretarias 
desta Múnicipalidade, visando a  modernizaça o, adeqúaça o e manútença o de súas estrútúras, garantindo 
melhores condiço es de trabalho para os servidores pú blicos e, conseqúentemente, o aprimoramento dos 
serviços prestados a  popúlaça o. Os itens a serem adqúiridos contemplam mo veis, eqúipamentos e 
materiais qúe atendam a s especificaço es e caracterí sticas te cnicas exigidas pelas diversas secretarias 
múnicipais, de acordo com as demandas identificadas, e ainda conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZA O SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NA O(    ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCA RIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGE NCIA: 

ITENS DESCRIÇA O MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 
UNITA RIO R$ 

VALOR 
TOTAL 
R$ 

       
TOTAL POR EXTENSO:   

 

 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS 
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, 
AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS 
ADEQUADAS. 
VALIDADE DA PROPOSTA: ** (*****) dias. 
PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO 
NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, TODOS OS BENS SERÃO 
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AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO 
TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO 
EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS 
DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXX/RN 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º **/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº **/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/2025 
 
O MUNICÍPIO DE XXXXXXXXX/RN inscrito no CNPJ/ MF sob o n° XXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX, 
XXXXXXXXX/RN, CEP: XXXXXXXXX, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. XXXXXXXXX, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º   , 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas 
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
* * * * * *  especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo do edital de 
Licitação nº XXX/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
LOTES 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT VALOR 
UNIT. 

     

2.2. VALOR GLOBAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R$ **** (******) 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão) .... 
3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do referido processo licitatório ou do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
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provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 
órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 
registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 
registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Da renovação de quantitativos 
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4.10. Poderá ser realizada a renovação de todos os itens/ lotes e seus quantitativos, nos termos do 
artigo 84 da Lei Federal 14.133/2021 (Parecer n° 00453/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU). 
4.10.1. A renovação que trata o item, só poderá ser realizada desde que: 
4.10.1.1. Seja comprovado o preço vantajoso; 
4.10.1.2. Seja renovado dentro do prazo de sua vigência. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
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ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
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reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactúada, nos termos da alínea “d” do inciso II do capút do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
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parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
 
 
Afonso Bezerra/RN, xx de xxxxxxx de 2025. 

Representante legal do GERENCIDADOR DA ATA 

Representante legal do DETENTOR DA ATA 
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ANEXO IV 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
(Processo Administrativo n° XXX/2025) 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
XXXXXXXXXXX/RN E ****** 
 
O MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXX/RN, inscrito no CNPJ nº XXXXXXXXXXX, com sede na Praça Celso 
Azevedo, XXXX, Centro, XXXXXXXXX/RN, CEP: XXXXXXXX, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, XXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) , inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 
vista o que consta no Processo nº   /2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n. .../2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
6. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
6.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de ............................. , nas condições 
estabelecidas 
no Termo de Referência. 

6.2. Objeto da contratação: 

 
ITEM 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANT 
VAR UNITÁRIO VALOR 

TOTAL 
 
6.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
6.3. O Termo de Referência; 
6.3. O Edital da Licitação; 
6.3. A Proposta do contratado; 
6.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
7. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
7.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a)
 , 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
7.3. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 
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7.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 
7.5. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 
7.6. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

7.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
7.8. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
7.9. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
7.10. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 
7.11. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
8. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 
8.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

9. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
10. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.3. O valor total da contratação é de R$.......... (  ). 
10.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

11. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
11.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
12. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em   /  /  (DD/MM/AAAA). 
12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice compatível ao objeto, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
12.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
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correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
12.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
12.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
12.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

13. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
13.1. São obrigações do Contratante: 
13.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
13.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
13.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
13.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
13.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
13.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
13.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
13.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
13.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10.1. A Administração terá o prazo de cinco (05) dias uteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
13.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de dez (10) dias uteis. 
5.5. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
13.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

14. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
14.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
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objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
14.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato, conforme o caso. 
14.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
14.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

14.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
14.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
14.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
14.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
14.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
até o dia trinta do mês seguinte ao do fornecimento do produto, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
14.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
14.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da entrega. 
14.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
14.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
14.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
14.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da entrega e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

mailto:admerh@afonsobezerra.rn.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48


 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

PRAÇA JOSÉ VARELA, 79 – CENTRO – AFONSO BEZERRA – RN - CEP: 59510-000 
CNPJ: 08.294.688/0001-71 | E-MAIL: licitacao@afonsobezerra.rn.gov.br 

________________________________________________________________________________________________ 

 

14.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
14.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
14.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
14.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
14.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
14.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

14.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
14.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
15. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DO CONTRATADO 
15.1. O CONTRATADO durante a vigência do presente contrato se compromete a: 
a) Executar integralmente, sem qualquer resistência ou obstáculo, com zelo e dedicação 
as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua total responsabilidade; 
b) Observar as normas legais e regulamentares pertinentes, bem como, os protocolos 
emitidos pela CONTRATANTE, quando aplicáveis a execução do objeto contratado; 
c) Atender com presteza aos usuários do serviço de saúde e ao público em geral, 
prestando as informações requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo, na forma da lei; 
d) Levar ao conhecimento da CONTRATANTE, formalmente e por escrito, as irregularidades 
que tiver ciência em razão da execução do contrato e/ou que constituam obstáculo a sua fiel execução; 
e) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado 
a sua disposição para execução do objeto deste contrato; 
f) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
g) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato 
em decorrência da execução deste contrato; 
h) Executar pessoalmente o objeto contratado, não o transferir, no todo ou em parte, a 
terceiros; 
i) Não promover manifestação de apreço ou desapreço, no local de execução do contrato; 
j) Não retirar do local de execução do contrato, sem previa autorização, por escrito, 
da CONTRATANTE, qualquer documento e/ou objeto, ao qual tenha acesso em razão deste Contrato; 
k) Não praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local onde executa o objeto 
deste contrato; 
l) Não se valer do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal ou de outrem em 
detrimento da dignidade da Administração Pública; 
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m) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
n) Não praticar em razão da execução deste contrato, ato definido como crime e/ou 
contravenção, ou ainda ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, ressalvada as excludentes previstas 
em lei; 
o) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
p) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste 
contrato, colocados à sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
q) O CONTRATADO se compromete a cumprir todos os procedimentos previamente definidos 
em escala pela Secretaria Municipal de Saúde do município de Cruzeta/RN; 
r) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, 
quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto; 
s) O CONTRATADO obriga-se, além da rigorosa observância das regras insertas no contrato e 
na legislação aplicável à espécie, a tomar medidas preventivas para evitar danos a terceiros em 
consequência da execução do objeto contratual. Será de exclusiva responsabilidade do Contratado a 
obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar a quem quer que seja. 

t) O CONTRATADO será única e exclusivamente responsável, em qualquer caso, por todos os 
danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao Município, ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela Administração Pública, respondendo por si e por seus sucessores, nos termos do 
art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
u) Comunicar a CONTRATANTE, o interesse na desistência de cumprimento do presente 
contrato, por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para efeito de sua rescisão; 
v) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
a regularidade fiscal e qualificação exigida em lei, para formalização do contrato. 
15.2. O presente instrumento não estabelece nenhum vínculo de emprego entre a CONTRATANTE 
e o CONTRATADO, não gerando direito a indenizações trabalhistas, tais como FGTS, Férias e pagamento 
de Décimo Terceiro Salário, sob qualquer título ou demais verbas rescisórias de caráter trabalhista. 
15.3. Na execução do objeto deste contrato, o CONTRATADO deverá observar a legislação 
pertinente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho 
de Classe. 
15.4. Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta de preços, os acréscimos ou supressões dos 
serviços que porventura se fizerem necessários, a exclusivo critério do CONTRATANTE, respeitados os 
percentuais previstos no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
17.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do súbitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, qúe jústifiqúem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de trinta (30) dias; 
(2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
a. O atraso superior a trinta (30) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
17.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
17.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
17.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
17.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
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de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
17.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
17.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133, de 2021) 
17.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
17.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
18. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
18.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
18.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 
18.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
18.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 
18.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
18.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
18.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
18.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
18.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
18.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
18.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
18.6.1.3. Indenizações e multas. 
18.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
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(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
18.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

19. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  ; 
ELEMENTO:  ; 
FONTE DE RECURSOS:  . 

19.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

20. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
20.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

21. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
21.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
21.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
21.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

22. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
22.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

23. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
23.1. Fica eleito o Foro de Cruzeta/RN, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 
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........, ......... DE ...................   DE 2025. 
 
_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 
 
_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 

1-  

2- 
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